
D.R. DA CULTURA

Nos termos do n.º 3 do artigo 33.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 13/2001/A, de 7 de Novembro e
do n.º 3 do artigo 21.º e artigo 23.º, ambos da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, é renovada a comissão de
serviço, no cargo de Director da Casa da Cultura de São Miguel, lugar que vem ocupando, do licenciado
Carlos Alberto Rodrigues Martins de Medeiros, por urgente conveniência de serviço, com efeitos a 1 de
Setembro de 2004.

9 de Agosto de 2004. - O Director Regional da Cultura, Vasco Pereira da Costa.


